
TC E TRIBUNAL DE CENTREDD [sr.nDD DD Est-term smte

CDHTFIATD Mti 31412313

CDNTHATD DUE ENTRE SI CELEBRAM D
THEDUNAL DE DDNTAS DD esTaDD DD
ESPÍRITO SANTO - TCEES E D
SEFtti'tçD FEDERAL DE PROCESSAMENTO
DE DADDS - seaeae NA DUALiDsDE DE
CDNTHATANTE E DDDTDATADE.
eesPEDTIvAMENTE, Paes D FIM
sxeaessD nas DLausuLas DDE D
INTEGHAM,

D TRIBUNAL DE Demas DD ESTADD DD sapiens sar—net pessDa juridiea de
direitD DúDiiDD, Dem sede na Ftua .JDse Alexandre Buaiz, nº 151 CEP 23353-313.
Enseada dD Sua, VitDriafES, inseritD DD CNF-“J nº 23.43331413331—23 neste atD
representada per seu Ceaseiheire Presidente, Esme. Sr. SÉRGID ADDLIDIE
FERREIRA FIHTD, deravante deneminadD DDHTFIATAHTE e, De Dutre IadD, D
SEHWIÇD FEDERAL DE PHDCESSAMENTD DE DADDE, Dessea jurídica de
direitD pública, sem sede nD SGAN, Quadra 331, MDduID “E". editieiD-sede, Asa
NDrte. BrasiliaIDFt CEP ?3333—333, inseritD DD CNPJ nª 3333311113331—31
dDrasante deaninada CDHTHDTADAE neste ate representade pele seu
Superintendente de Helaeienamente sem elientes - Neves NegDDies, Srt JADIMAH
GOMES FEFtFiEiHA, DDrtadDr da carteira de identidade HG 22433151? SSPiSF' e
CPF nº 131.443.3?3—35, DDDtDrme designaçae interna nº 33225—331 de 31 de jDIhD

de 2313 e pele seu Gerente de Departameate de Negri-Dies para Geverne Estadual e
Municipal — NGNMEHSUNNG, Sr. ANDEHSDN HDDEFITD GERMANO, pertader da
carteira de identidade RG 335.351-DF e CPF nº 334.3411333-33, em raEaD da
designaçae n 'ª 1332542113 de 31 de mais de 231? resets-em firmar este CDNTHATD
pelas disDDsiçDes sentidas ne DDNUÉNID nº 334123331 tirmade entre D Tribunal de
Dantas de EstadD de Espírita Santa « TÇEES e a Secretaria da Fteeeita Federal de
Brasil — FtFB, e nas termes de artige 24. ineise Xiii da Lei nº 3333133, eenferme as
instruções eenstantes ne FrDDessD TC nº 243512313, mediante as eiausulas e
eendiçDes que suDseguem:

CLÁUSULA Famema - DD DDJETD

1.1 - Genetitui eDjetD deste Centrale a eentrataçae de prestaçae de sewiçes de
Dreeessamente dades pela DDNTHATDDA. que Densiste na dispeniDitizaçaD de
aDessD as bases de dades ::IDs sistemas da Fieeeita Federal de Brasil —— FtF31 para
fins de Densuita aD Cadastre de F'esseas Fisicas - CPF e Cadastre NaeiDnat de
Pesseas Jurídicas — CNPJ, per meiD eletrDDiDD, taaendD use de Web Service -
tNFDDDi—w-ws.
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TC E TRIBUNAL DE EÚHTASno tsutitttttr Esrlsno sura

CLAUSULA SEGUNDA - DDB DOCUMEHTDS INTEGRANTES

2.1 — Fazem parte integrante deste Contrato todos os documentos e instruções que
compõem o Prooesso TG nº 2455i2Ei13, completando—o para todos os fins de direito,
independente de sua transcrição. obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLAUSULA "renomear - oa notação

3.1 - As despesas deoorrentes da ezeoução deste Contrato correrão e senta da
Ação 2ti1i', Eiemento de Despesa 332U4D do orçamento do Tribunal de 'Contas do
Estado do Espirito Santo.

CLAUBULA ousam . oo seems os execução
4.1 - Fioa estabelecido o regime de ezeouçao indireta, sob a torma de empreitada
por preço unitário, nos termos do artigo 1D. inoiso ||, aiinea “o" da Lei nº AEEBitE-ies
e suas alterações.

GLAUSULA QUINTA - oa VIGÉNCIA E ao miolo os Execução

5.1 - O prazo de vigência do Contrato e 12 [doze] meses;

em - ii.“:- prazo de vigência podera ser prorrogado, a critério da Administração,
por iguais e suoessiiros periodos, com vistas à obtenção de preços e condições
mais vantajosas para o CDNTHATANTE, com fundamento no art 5?, inoiso ll
da Lei nº B.BBEHQQB,

5_2 — Ei inicio da vigenoia do Contrato será no dia 15 de junho de 2015.

oLAusULA sana - oo VALOR E oo REAJUSTE

6.1 - O valor global estimado deste Contrato oorresponde a R$ R$ 6.222,02 (seis
mit, novecentos e vinte e dois reais e oito oentairos], oonforme disposto na Proposta
Comerolal FC SEFIPFIÚISUHNG Nº 09212013, parte integrante deste Instrumento;

5.1,1 - Para oomposiçâo do valor da prestação dos serviços oontratados. foram
estimadas as quantidades mensais de até 1.999 [hum mil, novecentos e
noventa e nove) oonsultasimesi para um periodo de 12 (doze) meses, a
oontar da data da puloiioaçâo do extrato do Contrato no Diário Diioial Eletrônico
do Tribunal de lSontas do Estado do Espirito Santo. ooniorme demonstrado no
AHEXÚ I deste Instrumento:

BA -2 - Pela prestação dos serviços. a CONTRATADA receberá o valor mensai
estimado de R$ 526,34 (quinhentos e setenta e seis reais e oitenta e quatro
oentawrosi, oaloulado ooniorme valores oonstantes no AN EIO I deste Contrato: “x_i—......-
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5.2 — O valor do Contrato e fixo e irreaiustãvel, pelo período de 12 (doze) meses, a
oontar do mãs de emissão da proposta oomeroial aoeita para celebração deste
Contrato, de aoordo som o art. 29 da Lei nº 995931995:

5.2,1 — O valor oontratado serã reajustado desde que deoorrido um ano, a
oontar da data do inicio da vigãnoia, levando em oonsideração o IPCA (indioe
Naoional de Preços ao Consumidor Amplo) apurado pelo IBGE [Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatistioas) ou de índice federal que eventualmente
o substitua, a oontar do mês de emissão da proposta oomeroiat aoeita para
oeleoração deste Contrato.

5.2.1, - Haja vista que a apuração do IPCA e realizada mensalmente pelo
IBGE, o que inviabilisa a sua ponderação preoisa em proporção diaria. a
reierãnoia do oãloulo oonsiderarã meses oompletos a partir do mês da
data base.

62.3 - ã memoria de oãloulo do reajuste será obtida preferencialmente de uma
teroeira entidade da Administração que não integre as partes do Contrato.

5.2.4. Conforme o art. 55, g sº, da Lei EEEEFEJS, os reajustes ooorrerão de
oiioio por apostilamento;

9.3 — Admitir-se—ã o reequilíbrio soonãmioo—iinanoeiro do Contrato, sob os ditames
legais oontidos no 5 1ª, do art. 5?, da Lei nº B.BEEHBEIB. obedeoendo—se as
presoriçães oootidas na referida Lei;

9.4 - No vaior já estão incluidos todos os oustos e despesas de prestação dos
serviços, dentre eles, direitos trabalhistas, enoargos sooiais, impostos. tasas,
supervisão e quaisquer outros oeneiioios, neoessãrios a perfeita oonoiusão do objeto
Iioitadop que porventura venham a inoidir direta ou indiretamente:

5.5 — A revisão que a CDNTFlãTADã fizer jus a que não for solioitada durante a
vigãnoia do Contrato. serã obieto de preolusão som o enoerramento do Contrato.

oLãusULa sETttvta - oo LOCAL oE Passmção oo ssavtço

11 - Cls serviços objeto deste Contrato serão realizados no estalosleoimento da
CDNTHATADA, Iooaiizado no endereço abaixo:

?.1.1 - SEFIPFIÚ-HEGIÚNAL BRASILIA —- SEÁN Av LE Norte, Quadra 601,
Módulo E — CEP ?DBSD-MT —— BrasíliaiDF

12 - A Nota FisoaItFatura serã emitida com o CNPJ: 33.693.111t9992*99.
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CLAUSULA errava - oa PRESTAÇAO oos seevrços

8.1 — Da Desorição:

8.2 —

8.1.1 - O aeesso a base de dados dos sistemas da Secretaria da Reoeita
Federal do Brasil - RFB sera disponioiiizado por meio do Sistema de
Informações para o CONTRATANTE “INFOCONU-WS Consulta CPFfCNPJ'Z
em atendimento a Demanda CRRF ?ª RF emerson, conforme disposto na

Proposta Comeroial PC SERPROISUNHG Nº õQZfED'fB. que permite ao
CONTRATANTE efetivar a oonsulta aos dados da Base da RFB do CPF e do

CNPJ, sem retorno das informações pertinentes a dados não abrangidos pelo

sigilo fiscal e perfil do oonvanente, habilitado pela RFB;

3.1.2 — A disponibilidade do acesso dar-se—a apos o oadastramentoihaoiIitação
dos dados do Convênio e do Contrato no sistema INFCCONU—WS:

8.1.2.1 — O registre dos dados cadastrais da CONTRATADA referentes ao

Convenio e perfil de aoesso serão executados pela RFB;

53.22 - O registro dos dados referentes ao Contrato e cadastramento
dos IP's de acesso, serão executados pela CONTRATADA. Para tanto, o

CONTRATANTE deve Informar a relação de endereços IP das estações

de traõaiho que aoessaram o sistema;

3.1,3 - As oonsultas disponíveis e seu conteúdo são limitadas às disposições
oontidas nas demandas oorreiatas;

3.1.4 — Os serviços, que compõem o objeto deste Contrato, não fazem uso de

mão de obra esoiosiva para sua execução;

3.15 - Excetuadas as atividades de suporte em 1ª nivei de atendimento, os

serviços que integram o objeto da Proposta Comeroial PC SERPRCISUNNG

Nº DQEEMB, não poderão ser terceirizados:

3.1.5 - O ambiente necessário ao CONTRATANTE sera conforme disposto nos

manuais teenieos disponibilizados e oonforme orientações oontidas na
Proposta Comercial da CONTRATADA;

3.1 .? - Fiea reservada a União por meio da RFB a prerrogativa de conservar a

autoridade normativa e exercer controle e fiscalização sobre o acesso.

Das Caracteristicas do Serviço:

3.1 - O serviço lNFOCONU-WE apresenta caracteristicas espeoifioas oonforme

a seguir:

Niª—

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/  Identificador: E4F2F-38515-6142D



TC E TRIBUNAL DE CURTASDe Esme en eanue suma

3.1.1 - Herarie de Funeienamente: 24 (vinte e quatret heras per dia,
3? [sete) dias da semana;

3.1 .E - Relaterie de Prestaçãe de Centas: apresentade mensalmente -
eenseiidade de mês. Semente sera diseenibilizada a eeuraçãe
detalhada des aeesses ieensultas) quande a necessidade fer metiuada e
justificada pela CONTRATADH;

3.1.3 - Segurança Fisiea: Aeesse restrite a area de Centre de
[Jadesi Preduçãe em Sala Ceire;

3.1.4 - Manutençãe de Equipamentes: Pregramada tera de herárie
eemereiai (entre 31:33 e 33:33]. eseete em situações eseepeienais. que
deverãe ser eemunieadas eem anteeedeneia mínima de 43 heras;

3.1.5 - Autenticaçâe per meie de Certifieade digital de ser—rider de
apiieaçâe da GDNTFIATADR, uálide e emitide dentre de eadrâe ICP-
Brasil, aeeihide nes semideres de seruiçe;

3.1.5.1 - Ley de aeesse des usuáries finais mantide pela
CDNTFiATANTE pele tempe minime de 35 [einee] anes.

3.3 — Des Níveis de Seruiçe:

3.3.1 - Genterme Nivel de Sewiçe aeerdade eern a Seeretaria da Fleeeita
Federal de Brasil — HFE, e ambiente INFÚCDNV-WS será dispenieiliaade 24
(vinte e quatret heras per dia, 3? (sete) dias na semana, e em esse de
manuteneãe preventiva. essa eeerrerá ne periede de 31:33 as 35:33 heras a
ser pregramada e eemunieada previamente;

3.3.2 - Per terça de Genuênie firmade entre e
DÚHUENENTEIGONTHATANTE e a FiFEi. a CDNTHATADFt dispenieilisa ae
CDNTHATANTEiCÚNvENENTE e seesse as bases des sistemas da RFB. nâe
havende para tante Nivel de Serviçe - NS inerente ae eeiete deste Gentrate;

3.3.3 - Sãe eensideradas justificadas as indispenieilidsdes nas eeerreneias
eenierme a seguir:

3.3.3.1 - Periedes de manutençãe e paradas pregramadas aeerdadas
entre SEFiPFiD e a FiFB eu entre e SEFiPFiÚ e e
GDNvENENTEiCONTHeTANTE;

3.3.3.2 - Metiues de terça maier e naturais sem a gevernanea de
SERPRO. tais eeme guerras, terremetes. enchentes e etc.;

3.3.3.3 - Indispenihilidade tratada eeme ineidentes que dependem de
dadesiiniermaçees adieienais de GDNUENENTEICÚNTHATANTE;

! E
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3.3.3.4 — Indisponibilidade dos bancos de dados da RFB, e

3.3.3.5 - Ocorrência de falha de qualquer dos recursos físicos do
ambiente do CÚNHENENTErCDNTHãTãNTE.

3.3.4 — Caso o CONTRATANTE necessite do ambiente ativo no periodo de
manutenção, podera negociar junto a HFE, a mudança da data da
manutenção.

Do Ateste dos Serviços:

3.4.1 - a CONTHãTaDA apresentara mensalmente ao GDNTHATANTE, junto
a iatorainota fiscal para pagamento. o relatório para comprovação dos serviços
prestados, com discriminação dos itens taturãueis, quantitativos. preco unitãrio
e preço total e o desempenho dos indicadores dos níveis de servico acordados,
sendo observado:

3.4.1.1 - Ús serviços serão formalmente atestados em ate 5 [cinco) dias
corridos. contados a partir do recebimento do reiatorio de comprovação;

3.4.1.2 - Decorrido o prazo para ateste dos serviços. sem que haia
manifestação formal do AUTDHIZÁDÚ, o SEHPHD emitirá
automaticamente as Notas Fiscaieraturas referentes aos serviços
prestados no periodo apurado. Caso ocorra reieição parcial ou total dos
senricos. apos a emissão das notas fiscais, os referidos acertos serão
compensados na taturafnota fiscal do mês subsequente.

Da Comunicação:

3.5.1 - A GDNTFIATADA disponibilizará, senrico de atendimento remoto
disponivel para registro de acionamento de possiveis falhas identificados na
execução dos senricos. com atendimento ao usuario, realiaado de forma
ininterrupta por 24 (vinte e quatro] horas por dia e 3? (sete] dias por
semana;

3.5.2 - O acionamento sera iria Dentrat de Serviços SEFiF'HD (CSS), conforme
orientaçoes dispostas na Proposta Comercial da GÚNTHATADA;

3.5.3 — Ds acionamentos que não forem solucionados pela 1333 serão
repassados para o gestor de solução, cujos prazos por tipo de problema serão
estabelecidos em conjunto com o CDNTHATANTE;

3.5.4 - Sera considerada comunicação formal. com respectivo recebimento
registrado, entre as partes para efeito no ãmbito administrativo — aspectos
contratuais (gestão comercial; e ordens de senrico ireguisicoes de mudança,
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ativação, desativação e parametrisaçõo de serviços. e tratamento de
intormações sigilosas):

5.5.4.1 — Dtíoio ou e-marldestinado para ou remetido dos representantes,
gestores e tisoais designados. dos setores contratuais, dos setores
financeiros e dos setores teonioos (estes últimos quando to rem oorrelatos
ao objeto deste Contrato) de ambas as partes;

5.5.5 — Sera oonsiderada oomunioação formal, oom resoeotivo reoeoimento
registrado. entre as partes para eleito no âmbito operaoional [simples
requisições de serviço, registro de inoidentes. resoluções de problemas].
efetuada por meio da CES port

5.5.5.1 - Quaisquer lunoionarios do CONTRATANTE;

5.5.5.2. Teroeiros previamente indioados oelo CONTRATANTE nas
formas previstas no item 5.5.4 deste oontrato, resoonsabilizados por meio
do Termo de Compromisso de Manutenção do Sigilo.

Das Alterações dos Serviços:

5.5.1 - Os serviços que oompõem o objeto deste Contrato poderão ser
alterados em função de motivação do CONTRATANTE por meio de
redimensionamento mediante oelebraçao de Termo Aditivo para prover as
alterações oontorme a seguir:

5.5.1.1 - Quantitativos — Quando houver mudança nos volumes
oontratados;

5.5.1.1.1 - Por aoordo entre as partes. poderão ser efetuadas
supressões quantitativas nos serviços que oomoõem o objeto do
presente oontrato acima do limite de 25% [vinte e oinoo pontos
peroentuais] do valor inioiai monetariamente oorrigido do oontrato, de
aoerdo com e definido no art. 55 da Lei 5.555l55;

5.5.1 .5 - úualitativas — Quando houver mudança nas espeoitioações dos
serviços oontratados. desde que não haja desoaraoterizaçõo destes;

5.5.2 - As alterações qualitativas ensejarâo imediata revisão pela
CDNTHATAÚA do valor oontratual por meio da apresentação de novajsj
propostajsj oomeroiaI-(isj;

5.5.5 — A GDHTFIATõDA e desobrigada a aoeitar alterações qualitativas que
sejam impratioaveis, seja por aspeotos técnicos ou oomeroiais, ou ainda que
ultrapassem os limites peroentuais estipulados no neste oontrato sobre o valor
final monetariamente oorrigido;
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5.6.4 - A CONTRATADA poderá, a qualquer tempe, fazer as atualizações e
mudanças necessárias na seluçõc e em seu ambiente predutive para manter as
versões da selucõe atualizadas incluir eu alterar tuncienaiidades, manter e
cem tuncienamente de service que esta sende predueide em suas instalações
e garantir es niveis de service acerdades.

De Cancelamente eu Suspensas Des Serviçes:

Bit — Em case de cancelamente eu suspensae des services. ne tede eu em
parte, per iniciativa de CONTRATANTE estes serae censiderades parcialmente
entregues e caberá ae CONTRATANTE efetuar e pagamente prepercienai aes
services ate entãe prestades;

33.2 - A selicitaçãe de Cancelamente eu da Suspensõe des services será feita
pele CONTRATANTE. per selicitaçae termal emitida per auteridade cem
ccmpetencia igual eu superier à que tirmeu e reteride Centrate.

De Acresclme eu Supressões:

3.1. A CONTRATADA aceitará, nas mesmas cendições centratuaisv es
acrescimes eu supressões selicitadas pela CONTRATANTE nes services
dejete de presente Centrate. em ate 25% [vinte e cince pentes percentuais] de
valer de Centrate, de acerde cem e detinide ne anº 65 da Lei 555633;

3.2. Casa, ecerram, alterações de escepc eu ne center.-de da presente centratc
durante e cicte de esecugae des services, sera verificade e impacte decerrente
sepre a atividade em guestae, sebre es recurscs dispcniõilizades e sepre cs
niveis de services estabelecidas pela RFEt, pedende ensejar entendimentes
cemerciais, inclusive eem a pessiõilidade de revisar: centratual. sende que.
nesse case sera elaõerada e apresentada pela CONTRATADA F'repesta
Cemercial especifica.

CLAUSULA HÚNA — DO PAGAMENTO E DOS ITENS FATURAVEIS

9.1 — Os pagamentes serae etetuades mensalmente, mediante e ternecimente ac
CONTRATANTE de NOTA FISCAL cu FATURA DE COBRANÇA — impressa cu
eletrõnica.

9.1.1 - A Neta FiscalrFatura eae pedera center rasuras eu emendas, devera ser
emitida em neme de TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, CNPJ nº ZS.ASS.D14rDtH—22. cem sede na Rua Jcse Alexandre
Buaiz, nº15?, Enseada de Sua, CEP 29050-913, i.l'itiftriaiES, cem a descricâc
des services esecutadcs, fazenda ccnstar e númere de Centrale;
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9.1.2 - Eis documentos serão conferidos e visados. encaminhados para
processamento e pagamento no prazo de 29 (vinte] dias corridos apos a
respectiva apresentaçâo;

9.1.3 - Após o Enª [vigésimo] dia corrido do processamento. o valor devido
será acrescido de encargos financeiros. que contemplam:

9.1.3.t - Juros de mora de 9,5% (aero virgula cinco centésimos por
cento] ao mês sobre o valor faturado. pro rata dia. ate o limite de 19%
(des por cento]: e

9.1.3.2 - Correção monetária do valor devido com base na variação
mensal do IPCã — Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo ou
outro índice de âmbito federal que venha a substitui-lo para os atrasos
com 39 (trinta) eu mais dias;

9.1 .4 - Gs encargos financeiros devidos serão calculados mediante a aplicação
das seguintes formulas:

D = P + E

E : ((J :: lil] + |) :: P, onde:

E = valor devido;

P = valor da parcela em atraso;

E : Encargos financeiros;

J : Juros percentuais de mora diaria (919559);

N : Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a
data do efetivo pagamento;

| : variação percentual mensal acumulada do IPCA.

9.9 - Em caso de emissão de Nota FiscaliFatura com inconsistências, não sendo
possível o acerto dos valores no proximo taturamento. o GDNTHATANTE devera em
ate 95 [cinco] dias úteis apos sua apresentação. devolver formalmente os
documentos fiscais. com as devidas ]ustiticativas, para regularização da
GDHTFIATADA, sendo observado os prazos definidos para ateste e pagamento;

9.3 - Os pagamentos serao efetuados mediante Guia de Recolhimento da União -
GRU, devidamente preenchida e anexada a(s) nota(si tisca|[is] impressais] oo
eietronica[s] enviada pela GDNTHATADA ao CÚNTHATANTE, dentro do prazo
contratual;
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5.4 - Nes termas de arte T5. ind. Xt! da Lei 5555555, e atras-:::- de GDNTHATANTE nd

pagamentd. quande superier a 50 lneventai dias, salve em esse de calamidade
púõiiea, grave perturbaçâd da erdern interna eu guerra. implica pessileilidade de
suspensãe imediata des senriçes prestadas pela GÚNTHATADA, nad deisande e
CONTRATANTE de respender pele pagamentd des SEWÍÇDS ja prestadas. hem
eemd des enearges tinaneeires eensequentes.

5,5 — Des Itens Faturátreis (IFA)

5,5-1 - O item laturáeel refere-se, à descriçad de SEWÍÇÚ que eenstara nas netas
fiscais e sera edntdrme apresentada na ANEKD il deste Centratd.

CLAUSU LA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃD

tilt * A execução deste Centrate sera aeempanhada per seruiddr designada pela
GDNTFIATANTE, nds termes da art. 5?, da Lei nº 5.555r1555. e qual eempete entre
DUÍI'EEI

15.1.1 — Manter registre de dedrreneias relaeidnadas sem a eseeuçad de
Gentratd, determinande tedas as ações necessárias para a regularizaçãe das
faltas du defeitõs adnstatadds;

15.1.2 — Fleeeõer, aedlher e atestar as deeumentes da despesa, quandd
edmprdesda a fiel e derreta prestaçõe das serriçes, para fins de pagamente;

15.1.5 - Cemunieari termalmente, irregularidades eemetidas passíveis de
penalidades, bem sem:: eietuar as glesas nas Natas FiseaisiFatura;

15.1.4 - Gemunisar e autdridade superidr, em tempd hábil e per escrita, as
situações que impliquem atrasa e descumprimento de eláusulas eentratuais,
para adõçõe des preeedimentds necessárias e aplieaçãe das sanções
eentratuais sabieeis, resguardadas ds prinsipies de eentraditõrid e da ampla
defesa, bem semp as situações que exijam alterações eentratuaisi para
auterisaçãe e demais preeidõneias à celebraçãe de terme aditiva.

15.5 — A fisealisaçae será exercida na interesse da Administraçae e nad eselui nem
reduz a respensaleilidade da GDNTHATADA, inclusive perante terceiras? pdr
quaisquer irregularidades e, na sua aserrõneia. naõ impliea ae-respdnsabilidade de
Feder Públied eu de seus agentes e prepõstõs.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÓES DAS PARTES

1 1.1 - Censtituem ebrigações de CONTRATANTE:
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11.1.1 — Assegurar as condições necessárias para a execução dos serviços
contratados;

11,1.2 - Solicitar formalmente qualquer alteração que possa impactar a
execução dos serviços;

11.113 * Atestar os serviços prestados contorme prazos estabelecidos,
validando o atendimento nas especificações acordadas. autorizando os
respectivos pagamentos a CDNTHATADA nos valores, prazos e condições
estabelecidas neste contrato;

11.1 .4 — Efetuar o correto pagamento dentro dos prazos especificados para os
serviços efetivamente prestados e atestados;

11.1.5 — Manter fog (registro) de acesso dos usuários finais pelo tempo mínimo
de DE (cinco] anos.

11.116 - Observar as normas e restrições de acesso à informação, conforme
previsto no Capítulo IU da Lei 12.512? de 13 de novembro de 2011.

1112 - Constituem obrigações da CDHTFIATADA:

11.2.1 * Executar os serviços contratados em acordo com os niveis definidos a
Termo de Autorização correlato;

11.2,2 - Assegurar as condições necessárias para a correta fiscalização por
parte do CONTRATANTE;

11.2.3 - Apresentar ao CONTRATANTE. comprovante discriminando os
serviços prestados para ateste e posterior emissão das Notas Fiscaieratura:

11.2.4 - Comunicar, lormalmentev qualquer ocorrencia que possa impactar na
execução dos serviços, e

112.15. Manter-se regular perante a Administração Pública durante toda a
vigência contratual, a quai será; comprovada preferencialmente por meio de
consulta efetuada pelo CDHTHATANTE nos sistemas ou cadastros de
regularidade da Administração Pública.

CLÁUSULA cactus seeunos _ DAS esasuoaoss

12.1 - Eis õnus decorrentes do descumprimento de quaisquer obrigações
estabelecidas neste instrumento contratual serão de responsabilidade da parte que
lhes dar causa, respondendo ainda, a parte inadimplente por perdas e danos
perante a parte preiudicada;
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12.2 - Na aplieaçãe das penalidades. a auteridade competente levará em
eensideragâe a gravidade da eenduta de iniratert e carácter educativa da pena, bem
eeme e dane eausade ebservade e prineípie da prepereienalidade;

12.3 - Censtituira mera, e reeeieimente em atrase des serviçes eentratades eu atrase
na eseeugae das dispesiçees eentratuais;

12.4 * As partes estarãe sujeitas a aplieaçãe gradativa das sanções seguintes
penalidades:

12.4.1 - A'v'EFITÉNCIA;

12.4.2 - MULTA:

12.413 « RESCISÃO.

12.5 - Fiea estipulade e pereentual de 2% [deis per sentes; ae mês pre rata die
sepre e valer da franquia para es cases de mera (atrasei, limitade a 10% (de: per
eentei de valer tetal ela tatu ra mensal;

12.5 — Os valeres devidas pela OONTFIATADA serae pages prelereneialmente per
meie de reduçae de valer sebrade na fatura de mês seguinte a respectiva aplicaçae;

12.6.1 - Na ausência de salde eentratual em serviçes a serem prestadea.
pagará a CONTRATADA pela diferença per mais de sei:-rança administrativa
de CONTRATANTE eu, em úitime ease, per meie de eebranga judieialt

123 - Da aplieagae de penalidades espera reeurse, eenterme dispeste ne art. me
da Lei nº esaenesa;

12.3 — As sanções administrativas semente serae aplieadaa após a devida
netiiieaçae e e transeurse de praxe estabelecida para a defesa prévia;

12.9 - A netifieaçãe devera eeerrer pessealmente eu per eerreependeneia eern avise
de reeebimente. ende sera indicada a eenduta eensiderada irregular, a metivaçâe e
a espécie de aangâe adminiairativa que se pretende apliear, e praae e e Ieeal de
entrega das raadea de deleaa;

12.10 - O praae para apresentaçae de defesa prévia será de DE [einen] dias úteis a
cantar da intimaçae, ende devera ser eleservada a regra de eentagem de preze
estabelecida ne art. tid da Lei nº B.BBSHQQS.

CLAUEULA DÉCIMA TERCEIRA - ea mexeeuçâe E na neaetsãe

13.1 - Da Ineaeeuçãe Centratual:

"XL
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13.1,1 — C: nâc cumprimenta cu e cumprimentc irregular das cbrigaçdes pcr
parte da CONTRATADA caracteriza inexecucâc ccntratual, passível de ensejar
a rescisãc dc Centrale. ccm case ncs artigcs ?? a se da Lei nº B.BEEAEIB e na
art. 155 ccmcinadc ccm c- art. 15? da Lei nº 343305, sem prejuíac de
aplicacãe das sanções cabíveis;

13.1.2 - Ci nâc cumprimenta, pcr parte da GÚNTFIATADA. das cbrigaçdes
legais e ccntratuais ensejará, ccntcrme e casa:

131.21 - Fiescisãc unilateral de centrais;

13,1.22 — Aplicaçâe de sanções administrativas.

13.2 - Da Ftescisãc:

t3.2 - O presente Gcntratc, desde que tcrmalmente mctilradc e asseguradc c
ccntraditdric e a ampla defesa. pedera ser rescindidc pelas partes pcr mais de
termc especificc;

13.3 - D cancelamentc da autcriaacâc pcr parte da Secretaria da Fteceita
Federal de Brasil — FtFB implica imediata rescisâc deste Gcntratc,
descabendc. pcr parte de CDNTFtATANTE. em reiacãc a CÚNTHATADA,
direitc e indenizaçãc cu interpelacãc iudicial cu extraiudiciai. seja a que titulc
fdr;

13.4 - A inexecuçãc tctal cu parcial de Gcntratc podera ensejar a sua rescisãc.
ccntcrrne dispcstc nes artigcs ?? a BD de Lei nº 35651993;

13.5 - Cls cases de rescisãc ccntratual ser:—Tic tcrmalmente mctiuadcs ncs autcs
dc precedimentc. assegurada c ccntraditdric e a ampla defesa;

13.5 - A rescisãc de Centrais pudera ser:

135.1 - Determinada pcr ate unilateral e escrita de GGNTHATANTE nes
cases enumeradas ncs inciscs I a XII e XUII dc artigc ?B da Lei nº
EEBEHQEH mediante nctiticaçâc atraves de cfícic entregue diretamente cu
per uia pcstal, cem presa de recebimentc, sem prejuiac das penalidades
previstas neste líJcntratc;

13.62 - Amigável. pcr accrdc entre as partes mediante a assinatura de
termc aditiva ac ccntratc, desde que haja ccnueniencia para e
CÚNTHATANTE; e

13.543 * Judicial, ncs termes da legislaçac.

13.5.4 - A rescisãc unilateral cu amigável deverá ser precedida de
autcrizacâc escrita e fundamentada da autcridade ccmpetente.
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135.5 - De ccntcrmidade cem c 5 2ª de artigc ?º, da Lei nº B.B.-GEOS,
quande a rescisâc cccrrer ccm base ncs inciscs XII s XVII dc artigc ?a da
mesma lei, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida
dcs crejuiscs regularmente ccmprcvadcs que hcuver sciridc. tende ainda
direita a:

13.651 - Deucluçãc de garantia, se hcuver;

135.52 - Pagamentcs deuidcs pela esecuçàc dc ccntratc ate a data da
rescisãc:

133.53 - Pagamentc dc custe de desmehilisaçãcr

13.646 - A rescisãc pedera acarretar as seguintes ccnsequencias
imediatas:

13.6.EJ - Execucâc da garantia ccntratual para ressarcimentc. ac
CONTRATANTE dcs saleres das multas aplicadas eu de quaisquer
cutras quantias cu indeniaaçdes s eta devidas;

13.652 - Retençãc dcs creditcs deccrrentes dc Ccntratc, ate e
limite dcs preiuiscs causadcs ac CONTRATANTE,

CLAUSULA DÉCIMA cUAsTA - cc slcth E DA SEGURANÇA

14,1 = A CONTRATADA garante e sigilc e a segurança das intermacces nc âmbitc
de sua cperaçae dentre dcs limites acs quais se restringem cs services que
ccmpdem c ccjetc deste Ccntratc;

14.2 - A CONTRATADA semente fara use de intermacdes ets—tidas da
CONTRATANTE para finalidades nec previstas neste |Elcntratc se previamente
autcrisada de terms expressa pele CONTRATANTE;

14.3 - O CONTRATANTE e respcnsauet pela destinaçãc que der as intermacces
ternecidas cer meic da esecuçãc dc cbjetc deste Ccntratc;

14.4 — Este termc ccntratual, sua respectiva crepcsta ccmerciat, bem ccmc
eventuais aditamentes pcderâc ser ctz-jets de pestericr analise de cutrcs entes da
Administracac cara ccleta de preces em precesscs administratiucs;

14.5 - A CONTRATADA dispcnieilisara juntamente, ccm cs senriçcs prestadcs, cs
mecanismcs de segurança eficazes a gestac e aplicaçãc da Pctitica de Segurança
aes dades transccrtadcs pela rede, estande disccníueis cs seguintes services:

14.5.1 — “Firewaif' Ccrpcratiuc [ccnjuntc de dispcsitiucs e regras que
impiementam a Pcliticar

Vik
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OLAUSULA DÉCIH'IA OUIHTA - DA PROPRIEDADE INTELECTUAL E DO
DIREITO AUTORAL

15.1 - A propriedade intelectual e titularidade de direito autoral correlatos aos
serviços deste Contrato são exclusivos da Secretaria da Receita Federal do Brasil
- RFS.

CLAUSULA DÉCIMA serra — os RETENÇÃO DE TRIBUTOS

16.1 — Conforme determinam as legislações tributárias. nos casos em que houver a
retenção de tributos. via substituição tributária, caberá ao CONTRATANTE enviar a
CONTRATADA os comprovantes de recolhimento de tributos para o seguinte
endereço eletronico gestaotributariaêªserpro. gov. br, ou por para:

15.1,1 * SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS —
SERPRO. Departamento de Gestão Tributaria

Superintendência de Gestão Financeira

SERPRO-SEDE, SGAN so1 — Módulo 'v' — Asa Norte — EirasiliaiDF

GEP: ?ÚSBESDÚ

OLAUSLILA DÉCIMA SÉTIMA - oos secuesos

t?.t * Os recursos e pedidos de reconsideração sobre os atos praticados pelas
partes tem praso de requisição de DS [cinco) dias úteis a contar do recebimento da
notiiicação correlata? devendo seu julgamento ocorrer no mesmo prazo.

CLAUSLILA DÉCIMA onsvs - os CONCILIAÇÃO

13.1 - Estabelecida controvérsia de natureza jurídica entre o CONTRATANTE e a
CONTRATADA, podera ser solicitado seu deslinde por meio de conciliação e ser
realizada pela Cãmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal,
conforme estabelecido no art. 13 inc. III do Decreto ?.392 de 13 de desembro de
2010.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - os emanação oo CONTRATO

19,1 - A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste Contrato
somente se reputarã valida se tomada nos termos da lei e expressamente atraves
de Termo Aditivo ou Termo de Apostilamento, que a este Contrato se aderirã.
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CLÁUSULâ vleeeluut - en Fueucnçãe

20.1 - Ú preeente Centrete será publieede. em reeume, ne Diária Úfleiel Eletrônica
de Tribunal de Dentes de Eetede de Eepirite Sente. dende-ee eumprimente ee
diepeete ne ertige 51. peregrete úniee de Lei n'ª“ EEEEHQBB.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ee Feee

21.1 - Fiee eleite e tem de Justiça Feeerel, Seçâe Judiciária de ViterierESr para
dirimir quaisquer eentreuereiee eriundee deete Centrete e que nâe peeeern eer
reeeluidee per meiee eeminietretiuee;

E per eeterem, eeeirn, juetee e eeerteeee, eeeinem e preeente instrument-e. epee lide
e eehade eenterme.

vitóriee'ES, 15 de meie de 2015.

XX./N- [ _.-
Sergie Aheudib Ferreira Pinte Jeeirn r Gemee Ferreira

Ceneeiheire Preeidente de TCEES Superintendente de Heleeienemente cem
GDMTFiATeNTE Clientes - euee Negeeiee

Gerente de Depertemente de Negeeiee
pere Geuerne Eeteduel e Municipe!

SEewçe FEDERAL DE
PeoceeeAuENTe DE [tenes

GDMTHATADA
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ANEID I

L.— Para DDmDDaiçâD da vaiar da praataçãa DDa EEWÍÇDE aapacifiaadaa DD DDjata
daata GantratD. taram aatimadaa aa quantidades manaaia de até 1.999 [hum mil.
Dava-Dantas a Dava—nta a nave] DDnaultaarméa para 12 [dama] maaaa. a matar da
data da DDntrataçâd DanDrma apraaantadD a seguir:

UNIDÁDE VALOR VALOR- DDANTIDADE
gâãgllªãhº DU DE 5511" RD ªº UNITÁHIÚ ESTIHÃDÚ (R$)MEDIDA "º "ªº (R$) MES AND

IHFDDDW-wa Hªm-ªlmª
Cunaulta CDnaulta 1.999 + ETE-3,84 6.922,08CFFICHPJ Faixas
VHLÚH TÚTAL ESTIMÁDÚ STE,.BªI 5.922,05

'.- Ú EEWÍÇD "INFDCÚHU-WS CDnaulta CPFICNPJ" a Dracifiaada DDr Danaultaa aa
bases da dadDa da RFB a DDDradD a partir da ualDr da Parcela Manaal
(Franquia), Dragraaaivamanta mm a quantidade da Danaultaa raalizadaa DD paríDdD
da apuraçaa naa raaDaDtivaa raiz—:aa, calculada DDDfDrma praças da tabela a aaguir:

TABELA DE PREÇO * IHFÚ'CÚW-WS CÚHSULTh CFFJCHPJ (EMEB Públicas]

mmmmcmçân TIPO DE caanançn ameça- - R$
:“ ªazcia :E * EEE 31:13:35 Cªª- Cãº.! fra-'La “rai ETE 3-1
ºi [& : Eli-Zª & JE EEE-ª IFEJIE EPF-' Euª—P.: PI:-"CEPE."? 0.34
FE [a EC Iii-iª & EE EEE-'ª :c-'aª.':a 'I-ªª- ELPJ ªi:" CEPE-JEE- & 13
=- [a .. ' Eª ; -EE EE-Eªª :—: *a D tiª-=J Chªi a: ' ':"'E..'IF= E.1E
:“ Eu.-. LLEªa—EE-E EEEªz-rra-Jca-IDF- ELF. ªdira-Eta IIJ11
ºf [a E ECE í-Iíª & E EEE EEE-ª Dra ta CDF-' *:*.FL: ªc "iªrana GDE
=.“ F.;:aª-s" ::= ": ECC ':“:Éª'Ifªªâu'ÉE CªFn'JF. DFÉEFEDEEE DEE

'p— O uaIDr da "Franquia“ viaa a DDbartura dD DuataiD mínima mensal para gastaD
da aawiça a manutançãa dDa raaurada paninantaa.

%%Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/  Identificador: E4F2F-38515-6142D



TC E THIBLII'ML [IEEEIHTAS99 [99999 99£9rI9|r9 91979

ÉNEXD II

999 ITENS FATUHMFEIS [IFA]

L— 0 item faturável refere-99. 9 99999999 919 9999999 que 9999t9rá 999 99999
fi999i9 9 99:99 99959rm9 9 apresentada 9 seguir:IFA 9599199999 UNIDADE man

1 Fªm-:. dE DadDE-ÉNFÚCÚNV-WS CDHSUIIEI. CPFIÚNF'J — Franquia-irmãs 5735554
99- 0 9 1.999

E Pr99. de Dad99—INFDGDNU-WS Consulta EFFECNPJ — Gunguua 9,34
99 2.999 9 49.999
Pr99. 99 Dadas-iNFDCÚNU—WS G9n99|t9 GPFIGNPJ -ª 99 59.999 9 99.999 9999999 ººº
Proc. de Dadas-INFDGÚNU-WS Cunsulta GPFIGNPJ -—º' 99 199.999 9 499.999 0999999 [“ª
Proc. de DadUE-INFDGÚNU—WS (391199119 GF'FICNF'J —5 99 599.999 9 9.999.999 9999999 º'“
9999. 99 nadas-INFDGDW-ws 9999999 99chpr -ª 99 5.999.999 9 9.999.999 9999999 “ªªª
F'r99. 919 Dad99—INFDCÚNv—WS G9n9ult9 GPFIGNPJ — 9? p9r9r9919.999.999 9999999 “ººº
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